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                                                      INDICAÇÃO N.º 22/2026 

 
 

  Data: 30/03/2026 
 
O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições previstas no 

Regimento Interno da Câmara, INDICA ao Poder Executivo Municipal, o que segue: 
 

REALIZAÇÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA PARA O 
ALARGAMENTO DA VIA, COM A DEVIDA IMPLANTAÇÃO DE 
ESTACIONAMENTO E CALÇADA PÚBLICA, NOS SEGUINTES 
TRECHOS: 
-RUA JOÃO FLORENTINO DE SOUZA: NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE A RUA FREI ABEL SCHNEIDER ATÉ A 
ESQUINA COM A RUA NARCISO LEONARDO RUTHES; 
-RUA ARNOLDO HONORATO DE OLIVEIRA: NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE A ESQUINA COM A RUA LUIZ DAVET 
ATÉ A RUA ARGEMIRO BORGES. 

 
JUSTIFICATIVA:  
 

Os trechos mencionados apresentam alta concentração de veículos, especialmente 
em determinados períodos, em razão da realização de atividades religiosas, o que 
ocasiona transtornos no trânsito, dificuldades de circulação de pedestres e aumento do 
risco de acidentes. 

Dessa forma, o alargamento das vias, aliado à criação de áreas adequadas de 
estacionamento e à implantação de calçadas públicas, contribuirá significativamente para 
melhorar a fluidez do tráfego, garantir maior segurança viária, proporcionar melhores 
condições de acessibilidade para pedestres, assim como, organizar o estacionamento nos 
períodos de maior demanda. 
              Diante do exposto, solicita-se a atenção do Executivo Municipal para a análise e 
adoção das providências cabíveis. 

Segue anexo proposta em projeto dos referidos trechos. 

 

Sala das sessões em 30 de março de 2026. 

 
 

LEANDRO RIBEIRO DE CASTRO– vereador autor 
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